
CNJ dá 48 horas para TJ-SP esclarecer desalojamento de promotores

Para resolver a tensão entre o Ministério Público de São Paulo e o Tribunal de Justiça do estado, o
Conselho Nacional de Justiça marcou para 6 de maio uma audiência entre o procurador-geral de Justiça,
Márcio Fernando Elias Rosa, e o presidente da corte paulista, desembargador Ivan Sartori. O motivo do
desentendimento é a tentativa do TJ-SP de expulsar 522 promotores e 1.290 servidores do MP de 58
prédios forenses. As informações são do jornal O Estado de S. Paulo.

O conselheiro José Guilherme Vasi Werner, autor do despacho que agenda o encontro, atende à
solicitação de Rosa, que está inconformado com o desalojamento. O conselheiro quer que o MP, em 48
horas, apresente "informação a respeito da existência de cronograma de desocupação das áreas a ele
afetadas nos prédios forenses, apresentando no mesmo prazo o próprio cronograma". Também foi
solicitado ao tribunal que, no mesmo prazo, entregue informação detalhada sobre os espaços que
pretende reservar ao Ministério Público.

Dentre os motivos para retirar os promotores dos imóveis estão a instalação inadequada de juízes,
acomodação de varas e cartórios em espaços exíguos, instalação de novas varas em diversas comarcas e
reformas de melhorias nos prédios do TJ-SP. Na representação ao CNJ, Elias Rosa advertiu sobre a
"impossibilidade jurídica e material de execução da desocupação dos gabinetes" e aponta para a
"necessidade de construção de novas sedes do Ministério Público ou locação de prédios". Pelas
estimativas, seriam necessários cerca de R$ 2,9 bilhões para que os promotores e servidores deixem as
salas.

O procurador de Justiça expõe dois argumentos contra a tentativa de saída dos promotores. Um deles é
que o próprio Conselho já decidiu antes sobre matéria idêntica e barrou medida que retirava promotores
de um fórum de São Paulo. O outro é que os imóveis dos fóruns não são erguidos com verba do
Judiciário, mas da Secretaria de Estado da Justiça. A presidência do TJ-SP afirmou que tem interesse em
fazer um acordo com o Ministério Público.

Leia, na íntegra, a nota em que a Procuradoria-Geral do estado se manifesta sobre o assunto:

 Como é de amplo conhecimento, no último dia 17 de abril, a E. Presidência do Tribunal de Justiça
encaminhou à Procuradoria-Geral de Justiça ofício que encampa tese que nega ao Ministério Público a
autonomia na gestão de espaços físicos a ele afetados, definindo as prioridades e assinalando prazos para
as desocupações. Posteriormente, novos ofícios foram encaminhados pela E. Presidência, que, no
entanto, ratificaram a mesma tese. 

A Procuradoria-Geral de Justiça estabeleceu diversos contatos com a E. Presidência do Tribunal de
Justiça, com vistas à imediata superação daquela tese que, em síntese, representa grave ameaça de
preterição de garantia constitucionalmente deferida ao Ministério Público e a seus Membros.
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Não obstante, não se chegou a um denominador comum, que pressupõe a desconstituição do fundamento
daquela decisão e dos efeitos que dela podem advir, tornando indispensável a representação que, nesta
data, dirigi ao E. Conselho Nacional de Justiça.

A Procuradoria-Geral de Justiça continuará empenhada para a pronta solução do tema.
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